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1. ENQUADRAMENTO
O presente instrumento enquadra se no Sistema de Incentivos à 
Transição Climática e Energética (SITCE) – Descarbonização e Eficiência 
Energética, que visa apoiar a redução dos consumos de energia e das 
emissões de gases com efeito de estufa (GEE), através da introdução 
de equipamentos, processos e tecnologias de baixo carbono e da 
incorporação de fontes de energia renovável.
A divulgação deste incentivo insere se no âmbito da Estratégia de 
Eficiência Coletiva (EEC) PROVERE – Aldeias Históricas de Portugal, que 
assume o compromisso de promover a sustentabilidade ambiental 
dos territórios, contribuindo para a neutralidade carbónica, para a 
redução da intensidade energética das atividades económicas e para 
a diminuição das emissões de CO2 associadas ao turismo, serviços e 
pequena indústria local.

2. DESTINATÁRIOS 
— REGIME GERAL
Nos termos do SITCE – Descarbonização e Eficiência Energética, podem 
apresentar candidatura:
― �Empresas de qualquer dimensão (Micro, Pequenas e Médias) com 

estabelecimento localizado nas regiões elegíveis onde se realiza o 
investimento.

― �Entidades da economia social, incluindo fundações, poderão 
ser elegíveis quando desenvolvam atividades económicas, 
designadamente na área do turismo, alojamento ou serviços, 
sujeitas às regras de auxílios de Estado.
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3. ÁREA GEOGRÁFICA 
ELEGÍVEL
No Regime Geral, são elegíveis investimentos localizados nas 
seguintes regiões:
― Norte
― Centro
― Alentejo
― Algarve

Os municípios integrantes na Rede Aldeias Históricas de Portugal 
encontram se integralmente enquadrados neste regime.

4. CONDIÇÕES DE 
ELEGIBILIDADE DOS 
BENEFICIÁRIOS
As empresas candidatas devem:
― Estar legalmente constituídas;
― Dispor de contabilidade organizada;
― Ter situação tributária e contributiva regularizada;
― Não se encontrar em situação de empresa em dificuldade;
― Não possuir salários em atraso;
― �Demonstrar capacidade financeira para assegurar a componente 

não financiada do investimento;
― Cumprir as regras aplicáveis em matéria de auxílios de Estado.

Condição essencial:
Os investimentos não podem estar materialmente iniciados  
antes da submissão da candidatura.
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5. TIPOLOGIAS DE 
INVESTIMENTO ELEGÍVEIS
São suscetíveis de apoio operações individuais de eficiência 
energética e descarbonização empresarial, designadamente:

a) Intervenções em processos e equipamentos
― �Otimização de motores, turbinas, sistemas de bombagem  

e ventilação;
― Otimização de sistemas de ar comprimido;
― Substituição ou alteração de fornos, caldeiras e injetores;
― Recuperação e aproveitamento de calor residual;
― Modernização tecnológica e otimização de processos produtivos;
― Sistemas de gestão, monitorização e controlo de energia.

b) Intervenções em edifícios empresariais
― �Instalação de equipamentos que gerem eletricidade, aquecimento 

ou refrigeração a partir de fontes renováveis (ex.: painéis 
fotovoltaicos e bombas de calor);

― Sistemas de armazenamento de energia renovável;
― �Ligação a sistemas energeticamente eficientes de aquecimento e 

arrefecimento;
― Infraestruturas de carregamento elétrico;
― Digitalização e aumento da inteligência energética dos edifícios;
― �Telhados verdes e soluções de retenção e aproveitamento de águas 

pluviais.
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c) Descarbonização e proteção ambiental
― �Substituição de equipamentos a combustíveis fósseis  

por soluções elétricas;
― �Utilização de combustíveis alternativos não fósseis;
― �Incorporação de matérias primas alternativas e de baixo carbono;
― �Digitalização de processos para rastreabilidade e economia circular;
― �Eco inovação e simbioses industriais;
― ��Substituição de gases fluorados por alternativas de menor potencial 

de aquecimento global.

d) Outros investimentos elegíveis
― �Sistemas de produção de energia renovável para autoconsumo;
― �Produção de calor e/ou frio de origem renovável;
― �Adaptação de equipamentos para combustíveis renováveis;
― �Estudos, diagnósticos e auditorias energéticas e certificações.

6. FORMA E INTENSIDADE  
DO APOIO
― �O apoio assume a forma de subsídio não reembolsável;
― �No Regime Geral, a taxa máxima de financiamento pode atingir até 

85% das despesas elegíveis, nos termos definidos no Aviso;
― �O incentivo incide exclusivamente sobre despesas elegíveis 

diretamente associadas ao projeto aprovado.
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7. PERÍODO DE SUBMISSÃO 
DE CANDIDATURAS – REGIME 
GERAL
As candidaturas são apresentadas em regime faseado, estando neste 
momento ativa a 2ª fase, cujo período de avaliação se inicia a partir de 
29 de maio 2026. 
A submissão das candidaturas é efetuada através do Balcão dos 
Fundos.

8. RELEVÂNCIA PARA  
O TERRITÓRIO AHP
O incentivo apresenta particular interesse para:
― �Unidades de alojamento;
― �Estabelecimentos de Restauração, bebidas e similares;
― �Pequenas indústrias e produtores locais;
― �Empresas de animação turística;
― �Comércio e serviços.

Os investimentos apoiados contribuem para:
― �Redução de custos energéticos;
― �Aumento da competitividade empresarial;
― �Melhoria do desempenho ambiental;
― �Concretização dos objetivos de neutralidade carbónica da EEC 

Aldeias Históricas de Portugal.
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Mais informação, contactar 
os serviços técnicos da AHP-ADT

Aldeias Históricas de Portugal� 
― Associação de Desenvolvimento Turístico
(+351) 275 913 395 (chamada para rede fixa nacional)
produto@aldeiashistoricasdeportugal.com
www.aldeiashistoricasdeportugal.com


